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RESOLUçÃO N.o O2l2019

"Dis& sbte o reebimento do pojeb de lei de
diteüízu orgmenárias protulado em 75 de abríl
de 2O79"W

WALTON ASSIS PEREIRÁ, Presidente da Câmara Municipal de Monte Mor/SP. no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUçÃO:

Art,20 O P@eto de Lei será encaminhado para a Secretaria Legíslativa da Câmara para
concluir o processo de recebimento, numeração e dar inÍcio à sua tramitação regimental.

Art, 30 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARA MUNTCIPAL DE MONTE MO& 18 DE JUNHO DE 2019

Walton Assis
Presidente

Publicada na Secretaria da Gmara Municipal de Monte Mor em 18 de junho de 2019.
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Luana Rosiene da Silva
DiÍetora Geral
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Çãmara $(unicipaÍ de Jv@nte $(or

AÉ, 10 Determina o recebimento do Projeto de Lei de protocolo no 465120t9, que "Dispôe
sobre as díretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei oçamentária para o exercício
financeiro e 2020 e dá outras providências" - LDO 2020.


